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Parecer Hitler Vagner Candido de Oliveira - Comissão de Saúde Pública e Bem-estar Social

Trata-se de Projeto de Lei de autoria das Nobres Vereadoras Aparecida de Oliveira Pinto,
Laiz Perrut Marendino e Tallia Sobral Nunes, que "Dispõe sobre o tratamento social em clínicas e
estabelecimentos públicos e particulares de saúde para travestis, homens trans e mulheres trans e dá
outras providências."

O Regimento Interno desta Casa Legislativa, art. 72, inciso IV, estabelece a competência
da Comissão de Saúde Pública e Bem-estar Social.

Reiteramos o solicitado no parecer exarado pela Comissão de Finanças, Orçamento e
Fiscalização  quanto a apresentação da estimativa do impacto orçamentário-financeiro e a declaração
do ordenador de que o aumento tem adequação orçamentária, para respaldar nosso convencimento.

No âmbito de atuação desta Comissão, liberamos para que siga os trâmites regimentais
para deliberação em Plenário.

 

Palácio Barbosa Lima, 29 de novembro de 2021.

Hitler Vagner Candido de Oliveira
Vereador Vagner de Oliveira - PSB
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